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LEI Nº 2717 DE 17 DE OUTUBRO DE 2005. 
(Autógrafo n" 64/05 Projeto de Lei nº 096/05, do Ver. Romerson de Oliveira- PFL) 

Dá a denominação de "Travesa nº 
5" à Travassa localizada na Rua 
Yoshio Tosaki, no Bairro do ' . 

,, · · : ,;:;:.; :f.~: .. :\r·,1[ •· :, ~~~~°-!~.~.~·· ,. 
Jairo dos Santôs;Pré'siaên!t:aa~éâ1nàfi{Muni'cipal de Ubatuba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atfÍb~l~Õ~sJ;;g;;;~,: - ~~ .:::::__:::~ . _, 

' --1 ' . 
Faço Saber que a Câmara"-fy1jbi~1pitL manteve e eu[ 'promulgo nos termos do 

§ 8ºdo artigo 40 da Lei Orgânica do l\1ú)1idpió~J>!omulgo a segJínte. Lei: 
'.// ·'1 ' \" " 1 ' t-,,.(,! cJ~-~ i 1 ' 

A . 1º P 1 d1 • "T \j ,' º 5" ' t rt1go - assa a 1 eno1n1nar-se ra:.;es~a n a ravessa 
localizada em frente ao número 4.219, da RuJ Yoshio Tosaki, nÓ1Bairro do Corcovado. 
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